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Vigilancia electronica melhora proteccéo de vitimas de violéncia
domeéstica

2010-04-08

O Conselho de Ministros de 8 de Abril aprovou uma Proposta de Lei que regula
a utilizacdo da vigilancia electronica para fiscalizagdo do cumprimento de
medidas de coaccéo e de penas de prisdo efectiva em regime de permanéncia
na habitacdo; de cumprimento da liberdade condicional na sequéncia da
modificacdo da execucdo da pena de prisdo; e de aplicacdo das medidas e
penas previstas em sede de proteccdo da vitima de violéncia domeéstica. A
vigilancia electronica (vulgo, pulseira electronica) ja é utlizada para a
fiscalizagdo da obrigacao de permanéncia na habitacdo, sendo agora alargada
a novas situacdes. Em 2009 foi aplicada em 497 casos de priséo preventiva no
domicilio, 189 casos de prisdo efectiva no domicilio e 57 casos de adaptacdo a
liberdade. O diploma pretende prevenir melhor futuras situagbes de
criminalidade, promover novas oportunidades de ressocializacdo e garantir os
mecanismos mais adequados a execucao das penas.




